
NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
 

18.6 Escavações, Fundações e Desmonte de Rochas 
 
18.6.1 A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou escorados solidamente árvores, 
rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza, quando houver risco de comprometimento de sua 
estabilidade durante a execução de serviços. 
 
18.6.2 Muros, edificações vizinhas e todas as estruturas que possam ser afetadas pela escavação devem ser 
escorados. 
 
18.6.3 Os serviços de escavação, fundação e desmonte de rochas devem ter responsável técnico legalmente 
habilitado.  
 
18.6.4 Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das escavações, as mesmas só poderão 
ser iniciadas quando o cabo estiver desligado.  
 
18.6.4.1 Na impossibilidade de desligar o cabo, devem ser tomadas medidas especiais junto à concessionária.  
 
18.6.5 Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25m (um metro e vinte e cinco 
centímetros) devem ter sua estabilidade garantida por meio de estruturas dimensionadas para este fim.  
 
18.6.6 Para elaboração do projeto e execução das escavações a céu aberto, serão observadas as condições exigidas 
na NBR 9061/85 - Segurança de Escavação a Céu Aberto da ABNT. 
 
18.6.7 As escavações com mais de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) de profundidade devem dispor de 
escadas ou rampas, colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída 
rápida dos trabalhadores, independentemente do previsto no subitem 18.6.5. 
 
18.6.8 Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância superior à metade da 
profundidade, medida a partir da borda do talude.  
 
18.6.9 Os taludes com altura superior a 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros) devem ter estabilidade 
garantida.  
 
18.6.10 Quando houver possibilidade de infiltração ou vazamento de gás, o local deve ser devidamente ventilado e 
monitorado.  
 
18.6.10.1 O monitoramento deve ser efetivado enquanto o trabalho estiver sendo realizado para, em caso de 
vazamento, ser acionado o sistema de alarme sonoro e visual.  
 
18.6.11 As escavações realizadas em vias públicas ou canteiros de obras devem ter sinalização de advertência, 
inclusive noturna, e barreira de isolamento em todo o seu perímetro. 
 
18.6.12 Os acessos de trabalhadores, veículos e equipamentos às áreas de escavação devem ter sinalização de 
advertência permanente. 
 
18.6.13 É proibido o acesso de pessoas não-autorizadas às áreas de escavação e cravação de estacas.  
 
18.6.14 O operador de bate-estacas deve ser qualificado e ter sua equipe treinada.  
 
18.6.15 Os cabos de sustentação do pilão devem ter comprimento para que haja, em qualquer posição de trabalho, 
um mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor.  
 
18.6.16 Na execução de escavações e fundações sob ar comprimido, deve ser obedecido o disposto no Anexo no 6 
da NR 15 - Atividades e Operações Insalubres. 
 
18.6.17 Na operação de desmonte de rocha a fogo, fogacho ou mista, deve haver um blaster, responsável pelo 
armazenamento, preparação das cargas, carregamento das minas, ordem de fogo, detonação e retirada das que não 
explodiram, destinação adequada das sobras de explosivos e pelos dispositivos elétricos necessários às detonações.  
 
18.6.18 A área de fogo deve ser protegida contra projeção de partículas, quando expuser a risco trabalhadores e 
terceiros. 



 
18.6.19 Nas detonações é obrigatória a existência de alarme sonoro.  
 
18.6.20 Na execução de tubulões a céu aberto, aplicam-se as disposições constantes no item 18.20 - Locais 
confinados. 
 
18.6.20.1 Toda escavação somente pode ser iniciada com a liberação e autorização do Engenheiro responsável pela 
execução da fundação, atendendo o disposto na NBR 6122:2010 ou alterações posteriores. (Incluído pela Portaria 
MTE n.º 644, de 9 de maio de 2013) 
 
18.6.21 Os tubulões a céu aberto devem ser encamisados, exceto quando houver projeto elaborado por profissional 
legalmente habilitado que dispense o encamisamento, devendo atender os seguintes requisitos: (Alterado pela 
Portaria MTE n.º 644, de 9 de maio de 2013) 

a) sondagem ou estudo geotécnico local, para profundidade superior a 3metros; 

b) todas as medidas de proteção coletiva e individual exigidas para a atividade devem estar descritas no Programa 
de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, bem como plano de resgate e 
remoção em caso de acidente, modelo de check list a ser aplicado diariamente, modelo de programa de 
treinamento destinado aos envolvidos na atividade contendo as atividades operacionais, de resgate e noções de 
primeiros socorros, com carga horária mínima de 8 horas; 

c) as ocorrências e as atividades sequenciais das escavações dos tubulões a céu aberto devem ser registradas 
diariamente em livro próprio pelo engenheiro responsável; 

d) é proibido o trabalho simultâneo em bases alargadas em tubulões adjacentes, sejam estes trabalhos de escavação 
e/ou de concretagem;  

e) é proibida a abertura simultânea de bases tangentes. 

f) a escavação manual só pode ser executada acima do nível d'água ou abaixo dele nos casos em que o solo se 
mantenha estável, sem risco de desmoronamento, e seja possível controlar a água no interior do tubulão. 

g) o diâmetro mínimo para escavação de tubulão a céu aberto é de 0,80m. 

h) o diâmetro de 0,70m somente poderá ser utilizado com justificativa técnica do Engenheiro responsável pela 
fundação. 

 
18.6.22 O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado na execução de tubulões a céu 
aberto deve ser dotado de sistema de segurança com travamento, atendendo aos seguintes requisitos para a sua 
operação: (Alterado pela Portaria MTE n.º 644, de 9 de maio de 2013) 

a) liberação de serviço em cada etapa (abertura de fuste e alargamento de base) registrado no livro de registro diário 
de escavação de tubulões a céu aberto; 

b) dupla trava de segurança no sarilho, sendo uma de cada lado; 

c) corda de cabo de fibra sintética que atenda as recomendações do item 18.16 da NR-18, tanto da corda de 
içamento do balde como do cabo-guia para o trabalhador; 

d) corda de sustentação do balde deve ter comprimento para que haja, em qualquer posição de trabalho, no mínimo 
de 6 (seis) voltas sobre o tambor;  

e) gancho com trava de segurança na extremidade da corda do balde; 

f) sistema de ventilação por insuflação de ar por duto, captado em local isento de fontes de poluição, e em caso 
contrário, adotar processo de filtragem do ar; 

g) sistema de sarilho fixado no terreno, fabricado em material resistente e com rodapé de 0,20 m em sua base, 
dimensionado conforme a carga e apoiado com no mínimo 0,50 m de afastamento em relação à borda do 
tubulão; 

h) depositar materiais afastados da borda do tubulão com distância determinada pelo estudo geotécnico; 

i) cobertura translúcida tipo tenda, com película ultravioleta, sobre montantes fixados no solo; 

j) possuir isolamento de área e placas de advertência; 

k) isolar, sinalizar e fechar os poços nos intervalos e no término da jornada de trabalho;  

l) impedir o trânsito de veículos nos locais de trabalho; 

m) paralisação imediata das atividades de escavação dos tubulões no início de chuvas; 



utilização de iluminação blindada e a prova de explosão. 
 
18.6.23 A escavação de tubulões a céu aberto, alargamento ou abertura manual de base e execução de taludes, deve 
ser precedida de sondagem ou de estudo geotécnico local.  
 
18.6.23.1 Em caso específico de tubulões a céu aberto e abertura de base, o estudo geotécnico será obrigatório para 
profundidade superior a 3,00m (três metros). 


